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(1) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Gleisi Hoffmann, Lasier Martins e Cristovam Buarque como membros titulares;
e os Senadores José Pimentel, Telmário Mota, Delcídio do Amaral, Humberto Costa e Marta Suplicy como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao
Governo, para compor a CRE (Of. 8/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Crivella e Wellington Fagundes,
como membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CRE (Of. 04/2015-BLUFOR).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores João Capiberibe e Lídice da
Mata, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CRE (Of. 9/2015-GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, o Senador José Agripino foi designado membro titular e o Senador Ronaldo Caiado, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para
compor a CRE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Antônio Anastasia e Paulo Bauer foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro,
José Serra e Tasso Jereissati, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CRE (Of. 20/2015-GLPSDB).

(6) Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Ciro Nogueira membro suplente pelo Partido Progressista, para compor a
CRE (Mem. 35 e 36/2015-GLDPP).

(7) Em 04.03.2015, os Senadores Edison Lobão, Roberto Requião, Luiz Henrique, Eunício Oliveira e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares; e os
Senadores João Alberto Souza, Raimundo Lira, Valdir Raupp, Romero Jucá e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a
CRE (Of. 018/2015-GLPMDB).

(8) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(9) Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antônio Anastasia,
que passou a ocupar vaga de membro suplente (Of. 45/2015-GLPSDB).

(10) Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Luiz Henrique, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2015-CRE).

(11) Em 13.03.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of.
62/2015-GLPSDB).

(12) Em 13.03.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio
Anastasia (Of. 63/2015-GLPSDB).

(13) Em 17.03.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro Nogueira(Of.
35/2015-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
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TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3496
FAX: 3303-3546

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcre@senado.gov.br
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Pauta da 5ª Reunião Ordinária da CRE, em 26 de Março de 2015 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 71, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor FRANCISCO CARLOS SOARES LUZ,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino Hachemita da
Jordânia.

Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar
sobre a indicação.
Observações:
1 - Em 19/03/2015, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal.
2 - A arguição do Indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta reunião.

Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Textos da pauta:
Relatório (CRE)

Avulso da matéria

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 3, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil nos Estados Unidos da
América.

Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar
sobre a indicação presidencial.
Observações:
1 - Em 19/03/2015, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal.
2 - A arguição do Indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta reunião.

Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Textos da pauta:
Relatório (CRE)

Avulso da matéria

EXTRAPAUTA
ITEM 3

MENSAGEM (SF) Nº 64, de 2014
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/03/2015 às 18:59.

5

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=118473
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161814
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=154497
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119981
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161813
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=161526
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=118470
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 5ª Reunião Ordinária da CRE, em 26 de Março de 2015 3

- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com o art.39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 29 de
dezembro de 2006, o nome do Senhor EVALDO FREIRE, Ministro de Segunda Classe
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República da Guiné Equatorial.

Relatório: Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem outras
considerações no âmbito deste relatório.
Observações:
Leitura do relatório nos termos do art. 383 do Regimento Interno.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CRE)

Avulso da matéria

ITEM 4

MENSAGEM (SF) Nº 6, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor JOÃO ALBERTO DOURADO QUINTAES,
Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do
Mali.

Relatório: Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem outras
considerações no âmbito deste relatório.
Observações:
Leitura do relatório nos termos do art. 383 do Regimento Interno.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório (CRE)

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/03/2015 às 18:59.
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati

RELATÓRIO Nº        , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E
DEFESA NACIONAL,  sobre  a  Mensagem nº  71,  de
2014 (Mensagem nº 247, de 15/08/2014, na origem), da
Presidente da República, que submete à apreciação do
Senado Federal, nos termos do art.  52, inciso IV, da
Constituição Federal, e do art.  39 combinado com o
art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, a escolha do nome
do  Senhor  FRANCISCO  CARLOS  SOARES  LUZ,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil  no Reino Hachemita
da Jordânia.

RELATOR: Senador TASSO JEREISSATI

Esta Casa Legislativa é chamada a opinar sobre a indicação que a
Presidente  da  República  deseja  fazer  do  nome  do  Senhor  FRANCISCO
CARLOS SOARES LUZ, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil no Reino Hachemita da Jordânia. 

A Constituição  atribui  competência  privativa  ao  Senado  Federal
para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão
diplomática de caráter permanente (art. 52, inciso IV).

De acordo com o  curriculum vitae elaborado pelo Ministério das
Relações Exteriores, em razão de preceito regimental, o Senhor FRANCISCO
CARLOS SOARES LUZ é filho de Francisco Luz e Eunice Soares Luz, tendo
nascido em Poços de Caldas – MG, a 11 de março de 1962.

Bacharel em Relações Internacionais pela Universidade de Brasília,
ingressou na carreira diplomática em 1983, por concurso, tornando-se Terceiro
Secretário no ano seguinte. Foi promovido a Segundo Secretário em 1989, a
Primeiro Secretário em 1996, a Conselheiro em 2004, a Ministro de Segunda

1
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF 

Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati

Classe  em  2007  e  a  Ministro  de  Primeira  Classe  em  2013,  sempre  por
merecimento.

Entre  as  funções  desempenhadas  na  Secretaria  de  Estado  das
Relações Exteriores destaca-se a de Coordenador-Executivo do Departamento
de Comunicações e Documentação. No exterior, serviu na Embaixada do Brasil
em Buenos Aires, de 1988 a 1992; na Embaixada em Havana, de 1992 a 1995;
na Embaixada em Washington de 1998 a 2001; Embaixada em Pretória, de 2001
a  2004;  Embaixada  em  Maputo,  de  2004  a  2009,  como  Encarregado  de
Negócios; Embaixada em Harare, como Encarregado de Negócios em missão
transitória, em 2007; e na Embaixada em Dar es Salam, como Embaixador.

Em 1997, recebeu a  Ordem do Mérito da República Italiana,  no
grau de Oficial. Em 2002, publicou a obra “Brazil in Brief”, já na sua quinta
edição, pela Editora da Universidade da África do Sul.

De acordo com o informe preparado pelo Ministério das Relações
Exteriores, anexo à mensagem presidencial, o Reino Hachemita da Jordânia é
um país do Oriente Médio limítrofe à Síria, ao Iraque e à Arábia Saudita, com o
qual o Brasil possui saldo comercial superavitário. A Jordânia foi o 81º parceiro
comercial brasileiro, com participação de 0,06% no comércio exterior de nosso
país em 2013. Entre 2009 e 2013, o comércio Brasil-Jordânia cresceu 57,4%, de
US$ 189,6 milhões para US$ 298,4 milhões. O Brasil exporta majoritariamente
produtos básicos, com destaque para carne, cereais e café. Importa daquele país
quase unicamente produtos manufaturados, que em 2013 representaram 93,2%
do total, com destaque para adubos e máquinas. 

Na  agenda  de  cooperação  bilateral,  destaca-se  o  Memorando  de
Entendimento para cooperação técnica em agricultura e o acordo de cooperação
na área cultural vigentes, respectivamente, desde 2009 e 2010.

No tocante à política externa jordaniana, registre-se que a Jordânia,
governada  pelo  Rei  Abdullah  II,  desempenha  importante  papel  no
encaminhamento do processo de paz árabe-israelense.  Faz parte do chamado
“Quarteto  Árabe”  para  a  paz,  que  congrega  países  árabes  de  maioria  sunita
(Egito,  Jordânia,  Arábia  Saudita  e Emirados Árabes Unidos),  encarregado de

2
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati

promover a Iniciativa Árabe de Paz. O Rei vem afirmando que a solução da
questão palestina é o objetivo principal da política externa jordaniana, que apoia
a solução de dois Estados com base nas fronteiras de 1967.

Diante  do  exposto,  julgamos  que  os  integrantes  desta  Comissão
possuem elementos  suficientes  para  deliberar  sobre  a  indicação  presidencial,
nada mais podendo ser aduzido no âmbito deste relatório.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator 

3
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati

RELATÓRIO Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E
DEFESA NACIONAL,  sobre  a  Mensagem  nº  3,  de
2015 (nº 48, de 5 de março de 2015, na origem), da
Presidente da República, que submete à apreciação do
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso
IV,  da  Constituição  Federal,  e  com  o  art.  39,
combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de
dezembro de 2006, o nome do Senhor LUIZ ALBERTO
FIGUEIREDO  MACHADO,  Ministro  de  Primeira
Classe  da  Carreira  de  Diplomata  do  Ministério  das
Relações  Exteriores,  para  exercer  o  cargo  de
Embaixador do Brasil nos Estados Unidos da América.

RELATOR: Senador TASSO JEREISSATI

O Senado Federal é chamado a se manifestar sobre a indicação que
a  Presidente  da  República  faz  do  Senhor  LUIZ  ALBERTO  FIGUEIREDO
MACHADO,  Ministro  de  Primeira  Classe  da  Carreira  de  Diplomata  do
Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o cargo de Embaixador
do Brasil nos Estados Unidos da América (EUA).

Nos  termos  do  art.  52,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal  é
competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar por
voto  secreto,  a  escolha  dos  Chefes  de  Missão  Diplomática  de  caráter
permanente.

Em observância ao disposto na Resolução nº 41, de 2013, que altera
o art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal, o Ministério das Relações
Exteriores encaminhou currículo do diplomata.

O indicado é filho de Renato Machado e Zilda Machado. Nasceu
em 17 de julho de 1955 na cidade do Rio de Janeiro-RJ.

1
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati

Em 1977, concluiu o curso de Direito pela Universidade do Estado
do Rio de Janeiro. Já no Instituto Rio Branco, o indicado frequentou o Curso de
Preparação para a Carreira Diplomática (1979); o Curso de Aperfeiçoamento de
Diplomatas (1986); e o Curso de Altos Estudos (2000), tendo defendido tese
com  o  título  de  “A  plataforma  continental  brasileira  e  o  direito  do  mar:
Considerações para uma ação política”.

O Senhor LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO tornou-se
Terceiro-Secretário em 1980 e Segundo-Secretário em 1982. Por merecimento,
chegou a Primeiro-Secretário em 1989; a Conselheiro em 1995; a Ministro de
Segunda Classe em 2003; e a Ministro de Primeira Classe em 2009.

Em  sua  carreira  desempenhou  diversas  funções,  entre  as  quais
destacamos a de Primeiro-Secretário na Embaixada em Santiago (1989-1992);
Chefe da Divisão do Mar, da Antártica e do Espaço (1995-96); Conselheiro nas
Embaixadas  em Washington  (1996-99)  e  em Ottawa  (1999-2002);  Chefe  da
Divisão  de  Política  Ambiental  e  Desenvolvimento  Sustentável  (2002-04);
Ministro-Conselheiro na Delegação Permanente junto à UNESCO, Paris (2004-
05); Diretor do Departamento do Meio Ambiente e Temas Especiais (2005-11);
Embaixador,  representante  permanente,  da  Missão  do  Brasil  junto  à  ONU
(2013); e Ministro de Estado das Relações Exteriores (2013-14).

Chefiou,  ainda,  inúmeras  delegações  brasileiras  em  foros
multilaterais  sobre  os  mais  diversos  temas.  No  Brasil,  foi  agraciado  com a
Ordem do Mérito Aeronáutico, no grau de Oficial, em 1995; a Medalha Mérito
Tamandaré, em 1995; a Ordem do Mérito Naval, no grau de Cavaleiro, em 1996;
a Medalha do Pacificador, em 1998, e a Grã-Cruz da Ordem de Rio Branco, em
2011.

Acompanha  a  mensagem presidencial,  ainda  em cumprimento  à
mencionada Resolução nº 41, de 2013, do Senado Federal, sumário executivo
elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre os Estados Unidos da
América, o qual informa sobre as relações bilaterais com o Brasil, com lista de
tratados  celebrados,  dados  básicos  do  país,  sua  política  interna  e  externa,  e
economia.

Com população de 323 milhões de habitantes (2014), os EUA têm
produto interno bruto (PIB) nominal de US$17,4 trilhões (2014). Em 2014, o
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déficit em transações correntes foi de US$430,9 bilhões. Já o saldo da balança
comercial  de bens foi  deficitário em US$719 bilhões.  Principal  economia do
mundo, os EUA foram em 2013 o 2° exportador e o 1° importador. Canadá,
México, China e Japão representam hoje seus principais parceiros comerciais.
Individualmente, a China é o mais importante fornecedor de bens (20,1%) e o
Canadá o principal consumidor (19,3%)

No  plano  bilateral,  as  relações  têm  atrás  de  si  longa  história.
Suficiente recordar que os Estados Unidos foram o primeiro país a reconhecer a
independência do Brasil e estabeleceram legação em nosso país no ano de 1825.
Desde então,  o  relacionamento  é  sólido  e  cobre  todos  os  campos temáticos.
Nesse sentido, a existência de inúmeros mecanismos de consulta e cooperação,
que promovem frequentes encontros entre autoridades de ambos os países. O
relacionamento é, por igual, pautado pelos interesses tanto da sociedade civil e
quanto do setor privado.

Nota  destoante  da  qualidade  dos  vínculos  bilaterais  foi  o
cancelamento da visita que a Senhora Presidente da República faria aos EUA em
outubro de 2013. Esse fato − provocado pelas denúncias públicas de espionagem
de  autoridades  e  empresas  brasileiras  por  agentes  da  Agência  Nacional  de
Segurança  [National  Surveillance  Agency (NSA)]  dos  Estados  Unidos  –  foi
responsável  pela  diminuição  do  diálogo  entre  Brasil  e  Estados  Unidos.
Inobstante essa circunstância, encontros técnicos bilaterais seguiram seu curso e,
em junho do ano passado, o Vice-Presidente,  Joe Biden, encontrou-se com a
Presidente Dilma Rousseff e com o Vice-Presidente Michel Temer. O período
recente foi marcado, também, pelo desfecho da disputa na Organização Mundial
do Comércio (OMC) do contencioso do algodão e pela celebração do Acordo de
Previdência Social.

Para este ano, espera-se a retomada integral das relações entre os
dois  países.  Essa  expectativa  é  amparada  por  gestos  de  lado  a  lado,  mas
sobretudo  por  tratativas  recentes  objetivando  o  reinício  das  negociações
relacionadas com a projetada visita da Presidente da República aos EUA ainda
em 2015.

No  tocante  ao  relacionamento  consular,  convêm recordar  que  o
Brasil  possui  dez  consulados-gerais  nos  EUA  (Atlanta,  Boston,  Chicago,
Hartford,  Houston,  Los  Angeles,  Miami,  Nova  York,  São  Francisco  e
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Washington), bem assim 15 consulados honorários. Estima-se em um milhão de
pessoas a comunidade de brasileiros residentes nos Estados Unidos. O número
representa entre 35 a 40% da comunidade de brasileiros no exterior. O perfil
desse emigrante é extremamente variado. Outro dado relevante é o número de
turistas brasileiros que visitam os Estados Unidos (1,8 milhão de pessoas entre
janeiro e outubro de 2014).

Na esfera comercial, o Brasil ocupou, em 2014, o 9° lugar da pauta
de exportações dos EUA (2,6% do total) e a 17ª posição entre os fornecedores
do  mercado  estadunidense  (1,3%  do  total).  No  período  de  2010  a  2014,
verificou-se aumento de 33,8% no intercâmbio comercial entre os dois países. O
Brasil,  no entanto, segue com déficit  [US$ 7,97 bilhões (2014)].  Os Estados
Unidos foram o 2° parceiro comercial brasileiro, com participação de 13,75% do
total em 2014. Exportamos, de modo preponderante, produtos manufaturados e
semimanufaturados  (50,6% do  total)  e  importamos  sobretudo  manufaturados
(92,9% do total).

Em  relação  aos  investimentos  bilaterais,  os  Estados  Unidos
continuam a ser o país com maior estoque de investimentos no Brasil. No final
de 2013,  segundo dados do Banco Central,  o valor  era  de aproximadamente
US$136,6  bilhões.  Já  os  investimentos  brasileiros  em  solo  norte-americano
representaram, no mesmo período, o valor de US$21,1 bilhões.

Tendo em vista  a  natureza da matéria  ora  apreciada,  não cabem
outras considerações no âmbito deste relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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RELATÓRIO Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E
DEFESA NACIONAL,  sobre  a  Mensagem nº  64,  de
2014 (nº 240, de 15 de agosto de 2014, na origem), da
Presidente da República, que submete à apreciação do
Senado  Federal  a  indicação  do  Senhor  EVALDO
FREIRE, Ministro de Segunda Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer  o  cargo  de  Embaixador  do  Brasil  junto  à
República Democrática da Guiné Equatorial.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

O Senado Federal é chamado a se manifestar sobre a indicação que
a  Presidente  da  República  faz  do  Senhor  EVALDO  FREIRE,  Ministro  de
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores
(MRE), para exercer  o cargo de Embaixador do Brasil  junto à República da
Guiné Equatorial.

Nos  termos  do  art.  52,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal  é
competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar por
voto  secreto,  a  escolha  dos  Chefes  de  Missão  Diplomática  de  caráter
permanente.

Em observância ao disposto na Resolução nº 41, de 2013, que altera
o art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal, o Ministério das Relações
Exteriores encaminhou o currículo do diplomata.

O  Senhor  Evaldo  Freire,  filho  de  Francisco  Antônio  Freire  e
Teresinha de Jesus Matta Freire, nasceu em 19 de agosto de 1954, na cidade de
Teresina, Piauí.

Em 1976, concluiu o curso de Direito pela Faculdade de Direito da
Universidade  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro/RJ.  É  mestre  em  Política
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Internacional pela Universidade Livre de Bruxelas, Bélgica (1995). No Instituto
Rio  Branco,  o  indicado  frequentou  o  Curso  de  Preparação  para  a  Carreira
Diplomática (1985) e o Curso de Altos Estudos (2011), tendo defendido a tese
com o seguinte título: “O Secom de São Francisco e a Economia Verde do Vale
do Silício: Perspectivas de uma Nova Promoção Comercial do Brasil”.

O  indicado  tornou-se  Terceiro-Secretário  em  1986  e  Segundo-
Secretário em 1992. Chegou a Primeiro-Secretário em 2002; a Conselheiro em
2007; e a Ministro de Segunda Classe em 2011.

Ao longo de sua carreira, desempenhou diversas funções, entre as
quais  destacamos:  Cônsul-Adjunto  nos  Consulados-Gerais  em  Nova  York
(2004-07) e São Francisco (2007-11); Diretor do Comitê Nacional da Rio+20
(2011/13); missão transitória na Embaixada em Bissau (2013/14). 

Acompanha a mensagem presidencial, também em atendimento à
mencionada resolução do Senado, sumário executivo elaborado pelo MRE sobre
a  Guiné  Equatorial.  Esse  documento  dá  notícias  das  relações  bilaterais,
apresenta lista de tratados celebrados, indica dados básicos do país, sua política
interna e externa, bem como sua economia.

As relações diplomáticas bilaterais foram estabelecidas em 1974.
Elas,  no  entanto,  só  adquiriram  impulso  com  a  abertura  das  respectivas
embaixadas residentes no romper  dos anos 2000. Desde então,  várias  visitas
oficiais  a  nível  presidencial  foram realizadas.  A derradeira  foi  da  Presidente
Dilma Rousseff em fevereiro de 2013 para participar da III Cúpula de Chefes de
Estado e de Governo América do Sul-África (ASA).

A comunidade de brasileiros na Guiné Equatorial é estimada em
400 pessoas, que são atendidas pelo Setor Consular da Embaixada em Malabo.

O  comércio  bilateral  tornou-se  bastante  expressivo  nos  últimos
anos. Em 2013, o intercâmbio foi de aproximadamente US$ 1,037 bilhão. Nas
trocas comerciais,  o Brasil  acumula seguidos déficits.  Essa circunstância está
associada ao fato de que importamos petróleo e exportamos produtos com pouco
valor agregado (pedaços e miudezas de galinha, carnes e miudezas de peru).
Verifica-se, entretanto, forte presença de empresas brasileiras atuando em obras
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de  infraestrutura  no  país.  Há,  ainda,  negociações  para  eventual  compra  de
aeronaves  da  empresa  EMBRAER,  bem  como  de  uma  corveta  da  classe
“Barroso”.

A Guiné Equatorial tem, desde 1995, o petróleo como carro-chefe
de sua economia. Nesse sentido, 98% das suas exportações são constituídas de
petróleo  cru  e  gás  liquefeito.  Os  dinheiros  obtidos  com  a  comercialização
proporcionou ao país a renda per capita mais alta do continente africano: US$
23 mil. 

Digno de registro é o fato de que a Guiné Equatorial, ex-colônia
espanhola, almeja sua inclusão como membro pleno da Comunidade dos Países
de Língua Portuguesa (CPLP), de que já é observador. Para tanto, o governo
guinéu-equatoriano adotou o Português como terceira língua oficial em 2011.
Informa-se, por fim, que o país não possui dívidas em atraso com o Brasil.

Tendo em vista  a  natureza da matéria  ora  apreciada,  não cabem
outras considerações no âmbito deste relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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